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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 
PORTARIA Nº 21 / 2021 - SEBTT (11.00.01.22) 
 
Nº do Protocolo: 23111.033873/2021-05

Teresina-PI, 12 de Agosto de 2021

Designa servidores para constituir comissão para elaboração de

uma minuta a fim de adequar os regulamentos da RSC/UFPI.

Considerando o OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2021/CPRSC/DDR/SETEC/SETEC-MEC, que
trata do encaminhamento da Resolução CPRSC Nº 3, de 08 de junho de 2021;

A SUPERINTENDENTE DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, conforme segue, para, sob a
presidência do primeiro, elaborar uma Minuta para adequar os regulamentos para concesão
de RSC/UFPI conforme a nova base normativa.

Presidente: Magno Batista Lima - CTBJ
Membro: Everardo de Sousa Luz - CTF
Membro: Jossivaldo de Carvalho Pacheco - CTT

Art. 2º - A Comissão terá o prazo máximo de 15 (dez) dias , a contar da data da publicação
desta Portaria, para entrega da Minuta.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da
UFPI.

Publique-se e cumpra-se.
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